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DECRETA:
Art. 15 - Fica homologada, para os efeitos do art. 231 da

Constituição Federal, a demarcação administrativa prarovida pela Fundação Nacional do
índio - FUNAI - da Arca Indígena Kraolândia, localizada nos Municípios de Itacajá e
Goiatins, Estado do Tocantins, caracterizada COM de ocupação tradicional e perrrenente
indígena ,corn superfície de 302.533,3971 hectares e perínetro de 374,503 quilómetros.

Art. 22 - A Área Indígena de que trata este Decreto tem a
seguinte delimitação) NCNTE) Partindo do marco 511 -03053. can coordenadas geográficas
08.23'23,0"S e 47 .45 . 54,5"hgr, localizado na confluência do Rio Manoel Alves Pequeno
can o Ribeirão dos Cavalos, próximo da cidade de Itacajá; dai, segue pelo Ribeirão
dos Cavalos, no sentido, cantante, coo a distância da 38.319,10 InetrOS, ate o narro
02-02 coo coordenadas geográficas aproximadas 08 . 14 . 01,3"0 e 47 .33 , 56,4"Wgr, localiza
do em sua cabeceira; dar, saque por linha reta cor azimute e distância de 98 .1828" e825,91 metros, até O marco 02-01 coe coordenadas geográficas aproximadas 08 .1405,4" S
e 47 .33 . 29,7 . 'Wgr, localizada na cabeceira do Rio Riozinho; dai, segue por este, no soa
tido jusante, coe a distância de 61.330,43 metros, até o marco M2-00413. coe coordena
das geográficas 07 .5517,6"S e 47°17'19,2%49r, localizado na confluência roc e Rio Ver
rolho; dai, segue por este, co sentido montante, coe a distância de 103.392,72 metros,
até o marco 02-07 can coordenadas geográficas aproximadas 08.23 . 31,30 e 47°1001,6'.
Wgr, localizado na confluência coa o Ribeirão Suçuapara (Cameleira Grarrle) LESIE: Do
marco 02-07, segue pelo Ribeirão Suçuapara (Cameleira Grande), no sentido montante,can
a distância de 59.559,41 metros, até O marco 9C-06 nau coordenadas geográficas 08.44.
54,20 e 47 .3.8 . 16,91égr, localizado em sua cabeceira. SUL: Do mame 9C-06, segue por
linha reta com azimute e distância de 252 .48'28" e 4.188,21 metros, até o marco 9C-05
4U. Cem coordenadas geugráficas 08 .45'33,6S e 47 . 20 . 28,0Wgr, localizado na cabeceira
do Ribeirão Cachoeira; dai, segue por este, no sentido jusante, coe a distância do,
79.277,63 metros até o marre 02-04 coe coordenadas geográficas aproximadas 08.32'49,6"
O e 47 .41 . 33,9"Wgr, localizado na confluência coo O Rio nonoel Alves Pequeno.

CME, Do marco 02-04, segue pelo Rio Manoel AlVeS Pequeno, no sentido jusante, coe a
distância de 27.609,69 metros, até O marco 02-03r101, inicio deste manaria/.

Art. 32 - Este Decreto entrará.ern vigor na data de sua FL.,
blicação, revogadas as disposi *çóes em contrário.

Brasília, 07 de
dência e 1022 da Replblica.

JOSÉ SARNEY
João Alves Filho
Mo Rezende Machado

Doere. n z 99.063 ,cle 07 de março 	 de1990

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriacão, área de terreno, com
benfeitorias, de um imóvel rural, situada no
Município de Alvorada do Norte, Estado de
Goiás, onde se encontra instalada uma
RePetidora Telefónica da Telecomunicações de
Brasília S.A. - TELEBR601LIA, e dá outras
providõncias.

- C) Presidente da República
usando das atribuições que lhe confere o art. 84, Inciso IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 55, letra
"h", e 60 do Decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, Lei nO 2.786,
de 21 de maio de 1956, e o que consta do Processo MC nu
29000.001037/50-94,

DECRET Az

Art. 10. E declarada de utilidade pública,
para fins de desapropriacão, a área de terreno com 2.485,82 m a (dóis
mil, quatrocentos e oitenta e cinco metros quadrados e oitenta e dois
decímetros quadrados), com benfeitorias, localizada na Fazenda
Buqueirão, no Município de Alvorada do Norte, Estado de ' Goiás, de
propriedade de JOSÉ CARDOSO FILHO, segundo matricula 09 003, Livro fi.
2-A, do Cartório de Registro Geral de Imóveis da Comarca do Alvorada do
Neste, onde 'Co encontra instalada uma Repetidora Telefonica da
Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASILIA.

Parágrafo único. .0 imóvel a que se refere este
artigo, assim se deScXeye e caracteriza) ó terreno está situado na
Fazenda BUgue#Ão, Município de Alvorada do Norte-GO, sendo o seu marco
inicial pó vérèlee do lado eaquerdo com á lrente, que por sua Vez
coincide com o licite junto á Avenida 12 de Outubro, do Bairro Nova
Vila, em loteamento da Cidade de Alvorada do Norte. Demarco inicial, á.
direita, entende-se o limite frontal por 60,00 m até o próximo vértice
coco limite lateral direito,e deste, em ãngulo de 9004910" por. 'trina
extensão de 46,10 m até o vértice com o limite dos fundos, e deste, em
Engulo de 9000230" por uma extensão de 47,00 m até o vértice com o
limite lateral esquerdo, e deste, em ângulo de 10502620" até o marco
inicial onde 'chega formado um ãngulo de 73.42'00". O terreno, dessa forma
descrita, forma uma área de 2,485,82 m a . No , limite frontal do lote,
coincidente cOM ó da Avenida 12 de Outubro, está localizado o portão de
acesso ao mesmo. Esta descricão técnica baseia-se na Planta elaborada
Odr ServiOoe ToppgrâfiCoS Ltd*.

Art. 20. Fica a Teleeomunicações Brasileiras
S.A. TELEBBAS autorizada a promover, ca forma da legislação Vigente,
especia/Mente o artigo 13 da Lei n. 5.792; de 11 de julho de 1972, a
desapropriação do imóvel, com benfeitorias, de que trata este Decreto,
em favor da Telecomunicações de Brasília S.A.. - TELEBRASILIA, com a
utilização de recursos próprios.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art.	 40.	 Revogam-se aS disposições	 em
contrário.

de	 março	 de 1990; 1690 da
Independência e 102 da Re:22? ' '7

JOSE SARNEY
Antônio Carlos Magalhges

DECRETO N 2 38.370, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1300

Reabre ao Ministério da Justiça, em favor da 000100865 -
Empresa Eira,ileira de Comunicacào s.n., pelo ralés apurado em 31 de
dezembro de 1283, o credito especial aberto pele Decreto n 2 10.408,
de OS de dezembro de 1101.

(Publicado no Diário Oficial de 21 da fevereiro de 1930 - 5000
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TOTAL	 9.299.

MINISTÉRIO DA SADDE

DECRETO DE 07 DE MARÇO, DE 1990

O Presidente da Repúblicers
de acordo com o artigo 34 do Decreto co 66.988, de 31 de julho de
1970, alterado pelo Decreto n. 76.038, de 28 de julho de 1975xesolver

CONCEDER

a medalha do Mérito Oswaldo Cruz, na Categoria Ouro, ao Doutor:
- EDMUNDO JUAREZ.

' ia-, 07 de	 março	 de 1990;
1690 da Independéncia e 1020 jciraaePDFública.

JOSE SARNEY
Salgo Tsuzuki

de 1990; 1692 da Indepen




